
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. 

~ciJL f~~ l s-~ e~ 
Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

Secretário Municipaí de Saúde 

/ /2023. ----
Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NETOo.39784134349 
DN: c:=BR. o=K:P-Brasil, ou=AC SOLUTI Multi pia v5, 
ou= l 086786300011 4, ou= Presencial, ou=Certtficado 
PF AI . cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0-39784134349 
Dados: 2023.01 .02 16:27:04 ...03'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA iv1UNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 020114-PE 
Processo Administrativo nº 25032022002/22/PMPD 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CON!KA T ANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado peio Secretário de 
Saúde o Sr. Micherlli Fernandes de Sousa Caldas, e de outro lado a firma R N MOREIRA NETO C.N.P.J. 
nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 
São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-49, R.G. nº 762696 
SSP PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes 
o Edital do Pregão nº PE 009/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Município de 
Presidente Dutra - MA. 

ITEM 

12 

14 

22 

DESCRIÇÃO UNO QUANT. V.UNIT 

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO. Especificação: 
Armário de parede, 3 portas, dimensões (altura x largw-a 
x profundidade): 55xl20x30cm, ou até 3,5% a maior, 

UND 2 R$ 1.864,35 R$ 
puxador em plástico de alta resistência, com 
acabamento metalizado, fabricado com aço, pintw-a 
eletrostática a pó, tratamento anticorrosão, cor branca. 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA 200 
KG. Especificação: Em aço carbono SAE - 1020, 
pintw-a eletrostática a pó, plSO de borracha UNO 3 R$ 2. 101,97 R$ 
antide1Tapanle, pés reguláveis, com régua 
antropométrica de medidas 1,00 a 1,95 x 0,5cm. 

BEBEDOURO REFRIGERADO. Especificação: 
Bebedouro água ganafão, material aço galvanizado, 
tipo elétrico de coluna, acabamento externo pintado, 
capacidade 20, voltagem 220. cor branca, UND 10 R$ 1.408,21 R$ 
características adicionais 2 torneiras (natural e gelada), 
serpentina externa, pés antiderrapantes, aparador de 
excesso de água removível. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CADEIRA DE PLASTICO. Especificação: Cadeirn, 

material plástico, sem braço, capacidade aprox. 140KG, 

25 peso aprox. do produto: 2,5KG. Dimensões do produto UND 

(LXAXPX): 56 x 79 58 cm, características adicionais 

empilhavél. 

27 

CADEIRA EXECUTIVA FIXA (04 PES, SEM 

BRAÇO). Especificação: Cadeira executiva fixa, sem 

braços, produto anatômico. Fab1icada com o assento e 

encosto em madeira compensada revestida com espuma UND 
injetada D-45, revestidos em tecido 100% poliéster ou 

couro ecológico. Sua base é fixa de tubos de aço 7/8 

com garfo. Dimensões aproximadas: peso: 17,80, 

altura: 0,88, largura: 0,43, profundidade: 0,43. 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto interno 

em compensado multilaminas moldada 

anatomicamente a quente com pressão e espessura de 

30 10,5mm, espuma em poliuretano flexível, isento de UND 
DFC, alta resistência a propagação de rasgo assento 

33 

com iargura de 430mm e a altura de 390mm, base com 

estrutura em aço e capa protetora, com 5 patas e rodízio 

duplo, com rodas de 50mm. 

COIFA EM INOX. Especificação: Coifa de parede 

piramidal inox 90 cm e/ duplo filtro , e/função exaustor 

e depurador, e/ estrutura inox, 03 (três) velocidades de UND 
sucção controladas por botões, para fogões e/ até 06 

(seis) bocas, e/baixo nível de mído e filtro de carvão 

ativado. 

FOGÃO 6 BOCAS Especificação: Fogão a gás (Piso) 
6 bocas, acendimento automático, forno limpa fácil, 

42 puxador em aço, tampa de vidro temperado, UND 
manipuláveis, eficiência energética classe A, voltagem 
bivolt. 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS. Especificação: 
Fogão industrial - a gás, alta pressão sem forno, 04 

bocas, sendo 02 bocas duplas e 02 bocas megas, grades 
e queimadores de mesa em ferro fundido, medida da 

100 R$ 

10 R$ 

3 R$ 

2 R$ 

R$ 

84,30 R$ 

338,69 R$ 

394,61 R$ 

1.948,07 R$ 

1.988,73 R$ 

44 grelha de 40x40cm, injetor de gás hori zontal, bandeja UND 
coletora em chapa inox pintados, estrutura em aço 

carbono, perfil 'U' l Ocm, espessura l ,5mm, com pintura 

eletrostática epóxi-pó, medidas aproximadas (LxAxP) 

4 R$ 2.032,08 R$ 

l 18cm x 80cm x85cm. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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8.430,00 

3.386,90 

1.183,83 

3.896,14 

1.988,73 

8. 128,32 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ MUi\jiCiPÃL DE PRESIDENTE DUTRÃ 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
FREEZER 400 LITROS. Especificação: Freezer tipo 

horizontal, capacidade útil mínima de 400 liu·os, cor 

branca. Características adicionais: 2 portas contendo 

puxador resistente com sistema de trava de segurança UND 

(chave), dupla açiio (refrigerador e congelador), 

gabinete interno em aço galvanizado dispondo maior 

resistência à oxidação/corrosão (ferrugem). Bivolt. -

COTA PRJNCIPAL 

LONGARJNA 03 LUGARES. Especificação: 

Longarina modelo secretaria 3 lugares, com encosto e 

assento confeccionados em madeira compensada, 

revestidos em tecido 100%, acabamento em PVC, 
UND 

estofamento em espuma injetada de poliuretano de no 

mín imo 50mm de espessura, apresentando densidade de 

42 a 45 kg/m3, cstn.itura cm tubo 30/50 cm pintura 

epóxi eletroestática, sem braços. 

LONGARJNA FIXA Especificação: Longarina 2 

lugares com braços. Assento e encosto: madeira 

compensada. Assento e encosto: espuma injetada com 

densidade média de 5 kg/m3. Revestimento do assento 

e encosto: em tecido polipropileno preto. Braços: fixo 

em polipropileno. Base: Confeccionado em tubo de aço 

carbono 50x30. Medidas Assento: 49 cm largma x 48 

cm profundidade x 70 espessuras. Medidas Encosto: 46 

cm largura x 48 cm altura x 70 espessuras. Dimensões 

aproximadas do produto montado: 123 cm largura x 60 

cm profundidade x 91 cm altma. Peso recomendado: até 

120 kg I lugar. 

REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. 

Especificação: P~efrigerador tipo geladeira, uma porta, 

UND 

três prateleiras, frost free, capacidade de 280 litros. 
UND 

Classificação de eficiência energética (selo procel) 

classe A certificado pelo INMETRO, cor branca, tensão 

220 v. COTA RESERVADA 

2 

10 

10 

2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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R$ 

R$ 

R$ 
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3.637,91 R$ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SMART TV 50 POLEGADAS. Especificação: 

SMART TV LED 50" POLEGADAS, bivolt, com 

converso digital integrado, taxa de atualização de 

l 20Hz ou superior, Wi-Fi integrado, Resolução em 

Uitra HD 4K, possuir no mínimo 2 (duas) entradas 

USB, e no mínimo 3 (três) HDMI, 1 (uma) entrada de 

componente (Y /Pb/Pr), 1 (uma) Entrada Ethernet 

(LAN), Potência de áudio (RMS) de no mínimo 20W 

(lOW + lOW), Recursos de áudio DTS Studio Sound, 

Surround, Dolby Digital e Som Estéreo, Recursos de 

imagem HDR Prernium, modo filme, modo natural, 

Resolução igual ou superior a 3840x2160, Recurso para 

gravação de conteúdo de sinal abe1to em unidade de 

aimazenarnento externo via USB; Possuir processador 

Quad-Core ou superior, Possuir base para suporte da 

TV, suporli: para par~i:, Controle: Ri:rnolo, Bali:rias, 
Cabo de força e Manual de instalação. COTA 

PRINCIPAL 

MESA PLÁSTICO QUADRADA. Especificações: 

UND 

Mesa plástica, material: plástico, formato: quadrado, 
UND 

cor: branca. Dimensões aproximadas: comprimento 70 

cm, largura 70 cm, altura 72 cm. 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS. Especificação: no 

mínimo 104L de capacidade, produzido em chapa de 

aço de carbono e porta em aço inox . Forno com botão 

5 R$ 

5 R$ 

5.115,99 R$ 

145,92 R$ 

81 de 5 posições. Tipo de forno: a gás baixa pressão com UND 
cavalete, tipo de gás GLP, com controle de temperatura. 

Características do forno: abertura da porta frontal, 

funções assar, recursos a vapor. 

2 R$ 3.057,36 R$ 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

25.579,95 

729,60 

6. 114,72 

120.354,32 

1. O valor deste contrato é de R$ 120.354,32 (Cento e vinte mil trezentos e cinquenta e quatro mil e 
trinta e dois centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 009/2022 são meramente esti mativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCt:lKA-DO AMPARO Lt:GAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 009/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA iviUNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na fotma do at1igo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fon1ecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento , se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CO~JTP~1\T.tA>.Di\: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ MUNICiPÃL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplü1ares do CO~JTIU\T_,A,.1'-1TE ; 

1.4 - respeitar as no1mas e procedimentos de conh·ole e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATAi"l\TTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do C01'JTR1\ .. T1\NTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de A L-noxa....-ifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obriganào-se a salàá-los na época própria, vez que 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA ívlUNICiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

i .4 - assumir, ainda, a responsabiiiáaáe peios encargos fiscais e comerciais resuitames da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pettinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de v igência do Contrato, para representá-la administrativan1ente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUi'i"'DA - DA DESPESA 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 
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Site: https://pres identedutra .ma.gov.br/ 

7 

+ 



PRESIE>E ..... TE 

DUTR...A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA f\/iUi\iiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária : 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10 SAÚDE 

10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1 O 122 0002 2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domi cílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia aut nticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finaI1ceira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja ir1teresse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprünido até o li.-nite de 25% (vi.'1.te e ci.'1.co por cento), conforme disposto no artigo 
65 , parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. l'Jenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total , 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comu.i~icaçào oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de paiticipar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do( a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA -MA, por até 2 (dois) 
anos. 

2. Ficar impedida de iicitar e de contratar com a Âdministração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurai·em os motivos dete1minantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fi zer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3 . Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATA..."1\JTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos rurnlados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos a1tigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos l a XII e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judiciai, nos termos da iegislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 009/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e fonna, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 02 de janeiro de 2023 

MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Testemunhas: 

-~ PRESIE>E ...... TE 

l:>UTRAi.. 
- PA.115 1"' .. ITUIA..A --

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA iviUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEJVA MORE5RA 

RA 1 M LJ N DQ NEIVA M QR E 1 RA ~~~3::.:~~::si\ ou=AC SOLUTI MulHpla v5, ou=1086786300011<. 

N ET Q :3 g 7 84 1 34 34 g ~~~~~~';,';~:~~C•rtificado PF A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA MOOEIRA 

Dados: 2023.01.02 16:28:11-03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PRESIDENTE 

IC>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020114-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PRESIDENTE DUTRA 
- MA, através do Secretário Municipal de Saúde de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 
24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, 
CEP nº 64. O 51-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRA TO: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra- MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 
FUNDO MUN1CIP AL DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUN1CIP AL DE 
SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 2044 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE 
LEGAL: Leí Federal 10.520/02 Leí Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 
120.354,32 (Cento e vinte mil trezentos e cinquenta e quatro mil e trinta e dois centavos). PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipal de 
Saúde e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Dutra -
MA, -02 de janeiro de 2{)23 . Pubhque-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista ~ 
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R N MOREIRA NETO 

-~ PA.ESllC>E .... TE 

E>UTA...A. 
-- P A.• .. • •TVn.A. -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001/26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

• Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a imciar os 

• 

Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023 . 

~~~uWl-~L~~ ~ 
Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

Secretário Municipal de Saúde 
Assinado de forma digita l por RAIMUNDO 

RAIMUNDO NEIVA ~~~c~~~:1~~-~;:~~:~:~3;~~~1 
MOR E 1 RA ~-~!~~!:;~~i:~:~1~~:!~~~~

1~ :·A 1, 

NET0:39784134349 ~';~~~:~~:!VAMOREIRA 
Oados: 2023.01 .02 16:29029 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: / /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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"~ PRESIDENTE 

DUTRA 
...... _ PREFEITIJR.11. - ..... 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCE IROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 44.880,00 
(Quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 

ASSINATURAS: Pe lo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e 

Ordenador de Despesas e Pela Contratada: Maria Rodrigues Morais Pereira, 

Proprietária da empresa. Presidente Outra - MA, 03 de janeiro de 2023. 

Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 009/2022- SRP 

CONTRATO NQ 020114-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 

PRESIDENTE OUTRA - MA, através do Secretário Municipal de Saúde de outro 

lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nQ 24.988.343/0001-74, 
estabelecida na Aven ida Dom Severino, 2074 sala 203 ed . Zé Carvalho, Bairro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 

PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 ADMINISTRAÇÃO 

GERA L 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 2044 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE 

CONS UMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: 120.354,32 (Cento e vinte mil trezentos 
e cinquenta e quatro mil e trinta e dois centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 

ASSINATURAS: Pelo Contrata nte: Micherll i Fernandes de Sousa Caldas -
Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira 
~to, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. 

~ubl iq u e-se. 

ESTADO DO MARANHÃO .,,, 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda. S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

4j:ii;fJi·l·1iS.'~'';4ii·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020113-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
çja Educação Básica, através do Secretário Municipal de Educação de out ro 

lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/ 0001-74 , 
estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aquisição de Materia is Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 

02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFE ITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 02 22 00 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 

ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0015 ENSINO REGULAR; 12 361 0015 2032 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 %; 4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 ENS INO 

FUNDAMENTAL; 12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12 361 0053 1029 
0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES; 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

VALOR TOTAL: 366.400,90 (Trezentos e sessenta e seis mi l quatrocentos reais 

e noventa centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro 

de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratant e: 
Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo 

Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa . 

Presidente outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publ ique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PR EGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020115-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da 

Secretária Municipal de Assistênc ia Social de outro lado a empresa R N 

MOREIRA NETO C.N.P.J. nQ 24.988.343/0001-74, estabelecida na Aven ida Dom 
Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051 -

160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


